


3. DA INSCRIÇÃO

São
Sebastião

Qualificação
Profissional em

Desenvolvimento
de Aplicativos e

Sites para
Meninas

200h

Presencial 

(Vespertino)

no 9º Ano do
Ensino

Fundamental e
nos 1º, 2º e 3º
Anos do Ensino

Médio de
escolas
públicas

30

seleção por
critérios

socioeconômicos

comunicação como
protagonistas na

construção de
aplicativos e sites da

internet,
potencializando o

poder criativo
próprio desta fase da
vida e estimulando a

busca de
conhecimento em
uma das áreas de

mercado de trabalho
em evidência no

contexto atual e dos
próximos anos.

São
Sebastião

Qualificação
Profissional em

Operador de
Computador

para Mulheres

200h

Presencial

(Vespertino)

Mulheres com
idade mínima
de 16 anos e

Ensino
fundamental
Incompleto

30

seleção por
critérios

socioeconômico

Capacitar mulheres
em situação de

vulnerabilidade para
que tenham a

oportunidade de
inclusão digital,

social e econômica,
por meio da

formação cidadã e
do desenvolvimento
de habilidade para

realização das
operações básicas
do computador de

forma ágil e
eficiente, conforme

procedimentos
técnicos de

qualidade e as
normas de

segurança da
informação,

possibilitando a
adaptação às

frequentes
mudanças sociais e

tecnológicas e o
usufruto das

oportunidades de um
mercado de trabalho

com crescente
demanda por
profissionais
qualificados.

2.2 O início das aulas está previsto para 12 de setembro de 2022.

3 . 1 A inscrição deverá ser feita mediante o preenchimento do formulário eletrônico

: https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdRj1PYegZK7VpOyMBYuMtXrSNzP6DpEFgxO_AGV-
Uvaz3Cdg/viewform

3.2 Cada candidata deverá estar inscrita em apenas um curso da presente Chamada Pública, portanto,

não serão consideradas eventuais inscrições enviadas após a primeira.

3.3 O critério para o preenchimento das vagas será conforme descrito em especificação VAGAS/TIPO DE



4.DA DOCUMENTAÇÃO

5 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

SELEÇÃO de subitem 2.1. com a documentação correta.

3.4 Serão consideradas somente as inscrições realizadas entre 9 horas do dia 25 de junho de 2022 e  23

horas e 59 minutos do dia 15 de julho de 2022.

3.5 Na inscrição a candidata deverá fazer o upload dos documentos abaixo elencados.

4.1 No preenchimento do formulário a candidata deverá enviar os seguintes documentos digitalizados:

a ) Documento de identificação válido e com foto (Carteira de Identidade, Carteira de Habilitação,

Carteira de Registro Profissional, Carteira de Trabalho ou Passaporte);

b) Comprovante de Escolaridade de acordo com o requisito do curso;

c) CPF – Cadastro de Pessoa Física, se não estiver na Carteira de Identidade;

d) Comprovante de Residência com CEP ou declaração de próprio punho;

e) Comprovante de vacinação contra Covid-19 (para os cursos presenciais)

4.2 Para candidatos(as) menores de idade é necessário o documento de identificação válido com foto do

responsável;

5.1 Os cursos de Educação a Distância contemplarão atividades conduzidas por meio do Ambiente Virtual

de Aprendizagem (AVA) nos termos da Resolução 32/2019 - RIFB/IFB

5.1.1 Os detalhes de acesso ao AVA serão encaminhados pelas Coordenações dos Cursos

às candidatas selecionadas.

Os horários específicos dos encontros síncronos serão disponibilizados pelas Coordenações dos Cursos às

candidatas selecionadas.

5.2 O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília – IFB faz saber que, atualmente, o

endereço, o telefone e o e-mail do Campus, são os informados a seguir:

CAMPUS ENDEREÇO TELEFONE / e-mail

São Sebastião
Área Especial 2, S/N, Bairro São Bartolomeu -

São Sebastião/DF
CEP: 71.697-040

(61) 2193-8130
processoseletivo.saosebastiao@

ifb.edu.br

5.3 Dúvidas e esclarecimentos serão respondidos pelo telefone e pelo e-mail do Campus, especificados no

quadro acima.

5.4 O resultado das matrículas será divulgado a partir de 15 de agosto de 2022 no site www.ifb.edu.br

5.5 O certificado de conclusão do curso que tenha a modalidade de Ensino a distância poderá ser

encaminhado por e-mail e/ou por meio de carta registrada aos alunos que não residem no Distrito Federal,

mediante solicitação por e-mail: cdra.cssb@ifb.edu.br.

5.7 Os casos omissos serão julgados pela Direção-Geral do Campus São Sebastião.

ROBSON CALDAS DE OLIVEIRA

Diretor-Geral

Campus São Sebastião
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